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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DESPUTA: ABERTO E FECHADO 
PROCESSO N

°
: 002/2021-SEMUSA 

OBJETO: Aquisição de equipamento e material permanente que será destinado para as unidades Básica de 

Saúde, conforme proposta do ministério da saúde n° 11674.805000/1200-07, de acordo com o Termo de 
Referência em anexo. 

FONTE: LOA 2021 

PROGRAMA DE TRABALHO: LOA-2021 EM ANEXO A 

ELEMENTO DE DESPESA: LOA/2021 EM ANEXO 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 19/02/2021 – 12h00minh 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 19/02/2021 – 12h00minh  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 24/02/2021 – 08h59minh 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09h00minh do dia 24/02/2021 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

A Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, Órgão Central do Poder Executivo Municipal, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 05.171.939/0001-32, localizada na Praça Coronel Horácio, nº 70 – bairro: Centro – CEP: 68.750- 000 
– Curuçá/PA, representada neste ato pelo Sr.: Jefferson Ferreira de Miranda, brasileiro, RG nº 3613091 – 
SSP/PA, CPF: 617.679.722-53, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias nº 110, 
Bairro: Centro – Curuçá/PA, com interveniência da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo 
Municipal de Saúde de Curuçá/PA CNPJ nº 11.674.805/0001-37 localizado na Praça Coronel Horácio nº 05, 
bairro: Centro – CEP: 68.750-000 – Curuçá/PA, representados neste ato pela Sr.ª..: Maria do Socorro 
Pinheiro Ruivo, brasileira, RG nº 3812135 – SSP/PA, CPF: 121.940.342-34, Secretária Municipal de Saúde, 
residente e domiciliada na TV 15 de novembro nº 73 Curuçá/PA que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, para aquisição do objeto especificado no Anexo I deste 
Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, Decreto 
Municipal nº 018/2020, Decreto Federal nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, 
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

mailto:cplcuruca2021@gmail.com
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1. DO OBJETO: 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Prefeito Municipal e propor a 
homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página: www.tcm.pa.gov.br, (Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará) e no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

1.1. Aquisição de equipamento e material permanente que será destinado para as unidades Básica de Saúde, 
conforme proposta do ministério da saúde n° 11674.805000/1200-07, de acordo com o Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital. 
 

 

2.1. O Valor estimado desta licitação é de R$ 299.996,00 (duzentos e noventa e nove mil e novecentos e 
noventa e seis reais). 

2.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento de 2021 Programa de Trabalho LOA-2021; Natureza da Despesa: LOA 2021 e Fonte de 
Recursos: Emenda Parlamentar. 

 

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no site www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação e que: 

4.1.1. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também 
poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do edital em referência. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Curuçá/PA; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 
4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 
4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração 
do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
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5. DO CREDENCIAMENTO: 

4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de Curuçá, em que este exerça cargo em 
comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos 
pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os 
instrumentos equivalentes; 
4.3.4.8. estrangeiras que não funcionem no país; 
4.3.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 
mesmo(s) item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência, para aferição de eventuais registros impeditivos de 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

 

 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 
central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br ou pelo 
e-mail: cplcuruca2021@gmail.com. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou à Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, responder por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Curuçá/PA com apoio técnico e operacional do 
Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

 

 

 

mailto:cplcuruca2021@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
file:///C:/Users/EDUARDO/Desktop/CPL%202021/Nova%20pasta/www.portaldecompraspublicas.com.br,
file:///C:/Users/EDUARDO/Desktop/CPL%202021/Nova%20pasta/falecom@portaldecompraspublicas.com.br


 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO                                                                             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMUSA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 
Praça Coronel Horácio, nº. 70, Bairro Centro, CEP: 68.750-000 CURUÇÁ/PA 

cplcuruca2021@gmail.com – Fone: (91) – 3722-1169 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data 
e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 
objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

6.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

6.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

6.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
quando for o caso; 

6.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

6.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro. 

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas no presente edital de abertura. 

mailto:cplcuruca2021@gmail.com
file:///C:/Users/EDUARDO/Desktop/CPL%202021/PE%20EQUIPAMENTO%20E%20MAT.%20PERMANENTE%20%20Nº.%20DA%20PROPOSTA%2011674.8050001200-04/www.portaldecompraspublicas.com.br


 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO                                                                             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMUSA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 
Praça Coronel Horácio, nº. 70, Bairro Centro, CEP: 68.750-000 CURUÇÁ/PA 

cplcuruca2021@gmail.com – Fone: (91) – 3722-1169 

7. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 
que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no edital de abertura. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro 
de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

7.11.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 75%. 

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal 
de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. 
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8. DO EMPATE: 

7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

 

 

 

 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que 
trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 
intervalo estabelecido no item empatado, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item empatado e 
seguintes; 

8.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as microempresas 
ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 
situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do presente edital e 
seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.7. O disposto nos subitens do presente edital, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento tecnológico no País; 

8.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.5. Sorteio. 

8.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar para o item de 
mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação para atender a totalidade da 
demanda, mantendo o último lance ofertado. 

8.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", 
com a devida justificativa. 

 

 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e 
o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 
com o último lance ofertado num prazo máximo de 05 horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena 
de desclassificação. 

10.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes 
de findo o prazo estabelecido. 

10.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e 
exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 12 meses, contados do recebimento 
definitivo do objeto; 
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f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 sessenta dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 30 dias, contados da Solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

h) Declaração de que entregará os bens comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não 
serão aceitos objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados; 

i) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo de 48 horas. 

10.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que 
sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

10.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no 
subitem deste edital, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

10.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 
Referência. 

10.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado 

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 
para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, 
Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo 
estabelecido no presente edital. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos no presente edital. 

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

10.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

10.12. A proposta original, com todos os requisitos presente no edital, deverá ser encaminhada em envelope 
fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 02 dias úteis, 
contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo da Prefeitura Municipal de Curuçá/PA 
– Rua: Coronel Horácio – s/n – Curuçá/PA, aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 002/2021-
SEMUSA. 

 
 
 
 
 

mailto:cplcuruca2021@gmail.com


 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO                                                                             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMUSA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 
Praça Coronel Horácio, nº. 70, Bairro Centro, CEP: 68.750-000 CURUÇÁ/PA 

cplcuruca2021@gmail.com – Fone: (91) – 3722-1169 

11. DA AMOSTRA: 

12. DA HABILITAÇÃO: 

 

11.1 Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes cientificadas de que os 
produtos ofertados devem atender as exigências e especificações mínimas constantes no Termo de Referência 
que segue como Anexo I ao Edital, sob pena de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da 
aplicação de sanções administrativas. 

 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. SICAF 

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

12.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

12.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

12.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

12.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter 
a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o objeto desta licitação, considerando-
se compatível o fornecimento anterior de objeto com características semelhantes a presente licitação; 

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com 
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores; 

III – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos 
índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 
10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que 
deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 
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devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
conforme regulado por este edital. 

IV – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de- 
obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos (modelo Anexo III ao Edital). 

12.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum 
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a 
sua regularidade. 

12.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 
trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

12.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 
sede, para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 
para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 
licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 
simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

12.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou 
sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
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VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade; 

 

12.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 
negativa. 

12.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente que demonstre tal isenção. 

12.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com 
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 

LG = 
   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

G = 
    ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

12.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido 
materiais/equipamentos compatíveis como o objeto desta licitação, considerando-se compatível o 
fornecimento anterior de objeto. 

ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

12.3.4.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 
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12.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

12.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

12.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

12.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal de 
Curuçá/PA convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do 
certame. 

12.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados em até 02 horas, exclusivamente por meio do por meio de campo próprio do Sistema. 

12.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Prefeitura 
Municipal de Curuçá/PA, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, juntamente com a proposta 
de preços em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
forma do item. 

12.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 
fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

12.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da 
sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias. 
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13. DOS RECURSOS: 

12.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

12.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 
solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

12.5.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.5.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

12.5.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

12.5.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

 

 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 
comparecer a Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, de segunda à sexta-feira, das 08:30h as 12:30h. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 
do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 
reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, 
neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Prefeito Municipal para a decisão final no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, ao Prefeito 
Municipal. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 
contrato ou retirar a Nota de Empenho. 

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da Lei nº 
8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou as disposições constantes de 
instrumento equivalente. 

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento do e-mail. 

15.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser 
prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Curuçá/PA. 

15.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o da Prefeitura 
Municipal de Curuçá/PA poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.5. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2021, prorrogável na ocorrência de uma das hipóteses 
dispostas no art. 57, 1º da Lei nº 8.666/1993. 

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VI deste Edital, ou 
instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I – As hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;  

II – Critérios para o recebimento do objeto; 

III – Prazos e condições de pagamento; 

IV – Atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V – Hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos. 

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 
pela licitante vencedora. 
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16. DA FISCALIZAÇÃO: 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.8. Será designado um Fiscal acompanhamento do contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
na portaria estabelecida. 

15.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

15.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo VI, ou 
instrumento equivalente. 

 

 

 

16.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de 
acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual, 
Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

 

17.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não 
aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Curuçá/PA pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais 
cominações legais. 

17.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 
8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente 

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

17.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Curuçá/PA garantida a prévia 
defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VI deste edital ou dispostas em instrumento 
equivalente. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666/1993. 

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

18.1. A Prefeitura Municipal de Curuçá/PA poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

18.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
sê-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de 
Curuçá/PA. 

18.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 
desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação 
poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

18.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da 
licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

18.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.8.1.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

18.9. O foro da cidade de Curuçá/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o 
designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do 
presente Edital. 

18.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, no endereço eletrônico 
mencionado neste edital: cplcuruca2021@gmail.com. 

18.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da prefeitura 
Municipal de Curuçá/PA, fundamentada no interesse público, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, 
da Lei nº 10.520/2002. 

18.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra no portal do município de Curuçá/PA, assim como no portal 
dos jurisdicionados do TCM/PA, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

18.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Prefeitura Municipal de 

Curuçá/PA. 
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19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

19.1.2. ANEXO I-A – Especificação do objeto; 

19.1.3. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

19.1.4. ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

19.1.5. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

19.1.6. ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

19.1.7. ANEXO VI – Minuta de Contrato 

 

 

 

 

Curuçá/PA, 11  de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

PAULO SÉRGIO RIBEIRO MATOS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Portaria N° 037/2021 - GP

19. ANEXOS: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

1. INTRODUÇÃO  

1.1 O presente Pregão para Aquisição de equipamento e material permanente que será destinado para 

as unidades de Saúde, conforme proposta do ministério da saúde n° 11674.805000/1200-07, de acordo 

com o Termo de Referência em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Considerando que o direito ao acesso ao serviço público é ato consagrado na Constituição 

Federal de 1988 e sobre o qual demanda o Estado a responsabilidade de garantir a meios para que os 

serviços possam ser prestados a contento para a população em geral. 

2.2. Considerando que a oportunizarão de meios adequados para a prestação dos serviços no que 

tange as diversas áreas da administração pública, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

2.3. Considerando a necessidade real da oferta de serviços que demandam a utilização de material 

permanente, por parte do poder público municipal, para fazer face a prestação de serviços com 

qualidade. 

2.4. Considerando ainda que os materiais em epigrafe são imprescindíveis para execução de 

serviços, no cumprimento das atividades desta municipalidade. 

2.5. Considerando a saúde quanto direito social a ser garantido, os princípios constitucionais que 

permeiam a administração pública, as regras do direito público e de contabilidade pública e o dever do 

estado em retornar aos cidadãos através de serviços públicos os impostos que ingressam nos cofres 

públicos em forma de receita. 

2.6. Tendo em vista a necessidade premente de a Administração Pública dar continuidade as 

atividades administrativas e rotineiras, em atendimento ao Art. 37º da Constituição Federal, o qual bem 

versa sobre o princípio vinculante da eficiência na administração pública, considerando que a 

aquisição dos materiais se justifica devido à necessidade da Prefeitura Municipal de Curuçá e/ou 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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3. METODOLOGIA  

3.1. A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e pela lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital.. 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

4.1. A escolha da modalidade de Pregão eletrônico para a realização deste processo licitatório 

justifica-se pela maior rapidez em sua execução, pela transparência que a modalidade proporciona, e 

pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos para Administração, além da possibilidade que 

têm os licitantes de reduzir preços durante a fase de lances. 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO.  

5.1 Os Materiais a serem adquiridos constam na pauta em Anexo I-A que integra este documento. 

OBSERVAÇÃO: 

Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade e quantidade, no ato da entrega dos materiais, 

os mesmos serão recusados, devendo ser repostos no prazo de 24 horas, sem adição de qualquer ônus 

para Prefeitura Municipal de Curuçá-PA. 

6. DO LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS  

6.1. Os Materiais serão adquiridos de forma IMEDIATA conforme descriminado na Ordem de 

Compra, mediante programação e indicação estabelecida pela Prefeitura Municipal de Curuçá ou 

órgão designado pela mesma. 

6.2. Em hipótese alguma serão aceitos os itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando 

ao encargo da contratada o controle de qualidade na entrega dos materiais de sua responsabilidade, 

bem como visando à repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, 

visando à apresentação da qualidade. 

6.3. Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu cumprimento, será 

examinado pedido de prorrogação. 
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6.4. A empresa contrata deverá entregar os materiais que atendam integralmente às características e 

especificações consignadas em sua proposta comercial, além de TODAS as LEGISLAÇÕES 

PERTINENTES em vigor, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e 

qualquer responsabilidade por sua integridade. 

6.5. As unidades administrativas competentes do órgão contratante acompanharão a qualidade dos 

materiais adquiridos, devendo notificar ao órgão gerenciador qualquer ocorrência de irregularidades, 

via protocolo. 

6.6. Os materiais serão inspecionados (qualitativa e quantitativamente) na execução. 

6.7. Caso fique constatada a irregularidade na entrega dos materiais, o contratado após comunicação 

pela Prefeitura Municipal de Curuçá/PA deverá saná-la IMEDIATAMENTE. 

6.8. Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado a contratante aplica as penalidades 

cabíveis. 

6.9. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento será 

suspenso e considerado a entrega dos materiais em atraso, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o 

valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 

instrumento. 

6.10. Os materiais, mesmo entregue/executado e aceito, fica sujeito à substituição, desde que 

comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor. 

6.11. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal (is), além de outras informações exigidas de 

acordo com a legislação própria: 

6.11.1. especificação correta do objeto; 

6.11.2. Número da licitação e contrato; 

6.12. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal/recibo juntamente com as cópias da Certidão 

Negativa de Débito – CND junto ao INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil e do Certificado de 

Regularidade de Situação do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão de Débitos 

Trabalhistas em prazo de validade. 

6.13. A referida documentação deverá estar válida durante todo o período de entrega do objeto. No 

caso da validade expirar no decorrer desse período, deverá ser providenciada sua revalidação em 

tempo hábil para não haver atrasos na entrega dos materiais. 
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6.14. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Curuçá/PA o direito de solicitar da empresa contratada, 

Laudo(s) da entrega dos materiais, expedido por empresas competentes sem ônus para a Prefeitura. 

6.15. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Curuçá/PA o direito de solicitar do licitante vencedor 

informações relacionadas aos materiais a serem adquiridos. 

6.16. O acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo da Prefeitura Municipal de 

Curuçá/PA, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.17. Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I - Fiscalizar e atestar a entrega dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas na entrega dos materiais, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias; 

III - garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a entrega dos materiais; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

6.18. A fiscalização exercida pela CONTRATADA não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deverá: 

7.1.1. Responder pelas ações e omissões de seus contratados e pessoas diretamente e 

indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e omissões de seus 

próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará uma relação 

contratual com qualquer fornecedor ou subcontratado e o CONTRATANTE, para pagar 

ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados; aja visto a 

impossibilidade de subcontratação. 
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7.1.2. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos materiais objeto 

deste Contrato e elaborar relatórios específicos, caso solicitado; 

7.1.3. Arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos serviços 

prestados, de materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 

preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 

demandas, queixas representações de qualquer natureza, resultante desta utilização; 

7.1.4. Arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias 

ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre os materiais objeto deste Contrato; 

7.1.5. Executar o objeto e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, 

racionalidade e economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas 

e utilizadas pelo círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

7.1.6. Agir, em relação a qualquer assunto referente ao presente Contrato, como 

assessora fiel da CONTRATANTE, e resguardar os legítimos interesses desta; 

7.1.7. Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade 

profissional que possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos 

deste Contrato; 

7.1.8. O Contratado se responsabilizará, em relação aos passageiros e à terceiros, pelos 

danos que resultarem de sua imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de 

seus empregados/prepostos/subcontratados, segundo os princípios gerais da 

responsabilidade; 

7.1.9. A empresa contratada deverá providenciar a imediata substituição do material 

danificado, a fim de evitar transtornos a administração pública; 

7.1.10. Todas as despesas de manutenção do contrato serão de responsabilidade da 

contratada. 

7.1.11. A apresentar o Certificado Digital na assinatura do Contrato; 

7.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

contratante, cujas obrigações é atender prontamente; 
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  7.1.13. A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, 

Equipamentos, Alimentação, Transporte e todas as despesas que por ventura forem 

necessárias para o fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional à Contratante. 

7.1.14. A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas 

condições de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da 

licitação, comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante; 

7.1.15. A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 

8.2. Receber o material contrato, nos termos, prazos, condições e especificações estabelecidas no 

instrumento contratual. 

8.3. Designar servidor responsável para fiscalização o acompanhamento do contrato. 

8.4. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.5. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 

necessárias à execução do contrato. 

8.6. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

8.7. A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente indicado pela 

contratante. 

9. DAS PENALIDADES  

9.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas, alternativa ou 

cumulativamente, as penalidades previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93, ou seja; 
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9.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 

Prefeitura Municipal de Curuçá-PA, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as 

seguintes: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

9.2.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

9.2.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3. Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará multa 

correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do Contrato de Prestação de Serviço, subtraído o que foi executado. 

9.4. Aplicação de multa diária de 0,5% sob o valor da quilometragem/dia, devidamente atualizado 

por dia em que paralisar o transporte contratado sem motivo justificado; 

9.5. No caso de rescisão do contrato, motivado por falhas do contratado fica a mesma sujeita as 

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da lei 8.666/93, multa de 2% sob o valor total do contrato 

atualizado; 

9.6. Não havendo mais interesse da Prefeitura Municipal de Curuçá-PA, na execução parcial ou 

total do Contrato de Prestação de Serviço, em razão do descumprimento pelo Contratado de qualquer 

das condições estabelecidas para a entrega do material objeto deste certame, implicará multa no valor 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato.  

 9.7. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Prefeitura Municipal de Curuçá/PA ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nesta cláusula. 

9.8. Sempre que não houver prejuízo para a Prefeitura Municipal de Curuçá-PA, as penalidades 

impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
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9.9. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 

10. DO PAGAMENTO E CONDIÇÕES  

10.1. O pagamento em favor do Contratado será realizado por meio de transferência bancária até o 

30º. (trigésimo) dia útil do mês subsequente após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

devidamente aceita pela Contratante, vedada a antecipação. 

10.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) 

perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de 

regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por 

tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 

10.3. Caso o Contratado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 

123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 

706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. 

10.4. Após apresentada a referida comprovação, o Contratado ficará responsável por comunicar a 

Prefeitura Municipal de Curuçá - PA, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer 

tempo, durante a execução do Contrato. 

10.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, este ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

10.6. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a execução do 

contrato, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

10.7. Não caberá pagamento de atualização financeira ao Contratado caso o pagamento não ocorra 

no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

10.8. No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Contratado, em virtude de penalidades 

impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1. A contratada receberá a ordem de compra em conformidade com a solicitação feita pela 

Prefeitura Municipal de Curuçá-PA, emitida pelo setor devidamente designado pela administração 

pública para esse fim. 

11.2. Os casos omissos ficarão a critério da CONTRATANTE para esclarecimentos e dirimir 

dúvidas. 

11.3. A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos matérias e/ou financeiros 

pessoais ou a que causar à Prefeitura Municipal de Curuçá-PA, ou a terceiros, por si, representantes e 

ou sucessores. 

11.4. Em caso de não poder entregar os materiais nos dias marcados, a Contratada deverá informar 

com antecedência mínima de até 24:00 horas, caso não informado, caberá sanções conforme prevê as 

cláusulas contratuais. 

11.5. Os materiais serão inspecionados (qualitativa e quantitativamente) durante sua execução. 

11.6. Os usuários poderão denunciar irregularidade na qualidade dos materiais. 

 

 

 

Curuçá/PA, 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Elen Rodrigo Costa Amaral 

CHEFE DO DEPART. DE PLANEJAMENTO, 

ESTATÍSTICA E CONVÊNIOS 

Port. Nº 022/2021  
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ANEXO I – A ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

 

ITENS UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. TOTAL 

Switch. Especificação do item conforme a 
proposta do Ministério da Saúde de 
N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital. 

Unid.  

12  

 

Roteador (LAN).  Especificação do item 
conforme a proposta do Ministério da Saúde 
de N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital. 

Unid.  

12  

 

Longarina.   (Especificação do item 
conforme a proposta do Ministério da 
Saúde de N°11674.805000/1200-07 em 
anexo no Edital). 

Unid.  

4  

 

Ar Condicionado.   (Especificação do item 
conforme a proposta do Ministério da 
Saúde de N°11674.805000/1200-07 em 
anexo no Edital). 

Unid.  

13  

 

Tablet.   (Especificação do item conforme a 
proposta do Ministério da Saúde de 
N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital). 

Unid.  

84  

 

Bicicleta (Especificação do item conforme a 
proposta do Ministério da Saúde de 
N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital). 

Unid.  

60  

 

Tela de Projeção.   (Especificação do item 
conforme a proposta do Ministério da 
Saúde de N°11674.805000/1200-07 em 
anexo no Edital). 

Unid.  

7  

 

Projetor de Multímidia (Datashow).   
(Especificação do item conforme a proposta 
do Ministério da Saúde de 
N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital). 

Unid.  

7  

 

Computador Portátil (Notebook).   
(Especificação do item conforme a proposta 
do Ministério da Saúde de 
N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital). 

Unid  

6  

 

Computador (Desktop - Básico).   
(Especificação do item conforme a proposta 
do Ministério da Saúde de 
N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital). 

Unid  

14  

 

No - Break (Para Computador/Impressora).   
(Especificação do item conforme a proposta 
do Ministério da Saúde de 

Unid  

16  
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OBS.: As especificações de cada item constam da proposta do ministério da Saúde em anexo. 

N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital). 
Impressora Laser ( Comum).   (Especificação 
do item conforme a proposta do Ministério 
da Saúde de N°11674.805000/1200-07 em 
anexo no Edital). 

Unid  

7  

 

Cadeira (Especificação do item conforme a 
proposta do Ministério da Saúde de 
N°11674.805000/1200-07 em anexo no 
Edital). 

Unid  

3  

 

Mesa para Impressora.   (Especificação do 
item conforme a proposta do Ministério da 
Saúde de N°11674.805000/1200-07 em 
anexo no Edital). 

Unid  

1  

 

Mesa de Escritorio.   (Especificação do item 
conforme a proposta do Ministério da 
Saúde de N°11674.805000/1200-07 em 
anexo no Edital). 

Unid  

3  

 



MINISTÉRIO 
DA SAÚDE

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
Nº. DA PROPOSTA: 11674.805000/1200-07

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
CNPJ 
11.674.805/0001-37

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURUCA

Endereço Completo
07 DE SETEMBRO
CENTRO

EA
MUNICIPAL

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CEP
68.750-000

UF
PA

Município
CURUCA

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA
Recurso de Emenda Parlamentar
ds_objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
39470005 - R$ 299.996,00 - CRISTIANO VALE 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)
Nome: UBS MARIA DA CRUZ
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 5462916
Endereço: RUA DO BAIRRO NOVO - BAIRRO NOVO, CEP:68750000

Nome: UBS UMARIZAL
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 9920951
Endereço: TRAVESSA LAUDELINO ATAIDE - PIAUI, CEP:68750000

Nome: UNIDADE BASICA DE SAUDE DE MARAUA
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 2311984
Endereço: VILA MARAUA - ZONA RURAL, CEP:68750000

Nome: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE ARAQUAIM
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 2621126
Endereço: POVOADO DE ARAQUAIM - ZONA RURAL, CEP:68750000

Nome: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DO ABADE
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 2311852
Endereço: VILA ABADE - ZONA RURAL, CEP:68750000

Nome: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DO KM 42
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 5542685
Endereço: VILA DE CURUPERE - ZONA RURAL, CEP:68750000

Nome: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA KM 50
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 2621118
Endereço: KM 50 - ZONA RURAL, CEP:68750000

Nome: USF BOA VISTA DE IRIRITEUA
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 5462940
Endereço: LOCALIDADE DE BOA VISTA DE IRIRITEUA - ZONA RURAL, CEP:68750000

Nome: USF CARATATEUA
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 5462894
Endereço: LOCALIDADE DE CARATATEUA - ZONA RURAL, CEP:68750000

Nome: USF MURAJA
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 5462991
Endereço: LOCALIDADE DE MURAJA - ZONA RURAL, CEP:68750000

Nome: USF MUTUCAL
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 9921478



Endereço: RUA PRNCIPAL - VILA DE MUTUCAL, CEP:68750000

Nome: USF SAO PEDRO
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: CNES: 5462975
Endereço: RODOVIA CASTANHAL CURUCA - SAO PEDRO, CEP:68750000

OBJETO DA PROPOSTA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UBS MARIA DA CRUZ CNES: 5462916

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UBS UMARIZAL CNES: 9920951

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE BASICA DE SAUDE DE MARAUA CNES: 2311984

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE ARAQUAIM CNES: 2621126

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DO ABADE CNES: 2311852

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DO KM 42 CNES: 5542685

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA KM 50 CNES: 2621118

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: USF BOA VISTA DE IRIRITEUA CNES: 5462940

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO



MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: USF CARATATEUA CNES: 5462894

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: USF MURAJA CNES: 5462991

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: USF MUTUCAL CNES: 9921478

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: USF SAO PEDRO CNES: 5462975

O MUNICÍPIO POSSUI 11 ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E 01 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS)
SENDO 03 NA ZONA URBANA E 9 NA ZONA RURAL TODAS EM PLANA FUNCIONALIDADE E EQUIPE COMPLETA, COM O NOVO
MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA OS ESTABELECIMENTOS ESTÃO PASSANDO PELA FAZE DE
INFORMATIZAÇÃO, ASSIM NECESSITANDO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ALCANÇARMOS NOSSOS INDICADORES E
OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE E EQUIDADE PARA OS PACIENTES

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE ASSISTIDA: USF MUTUCAL
 Ambiente: Administração
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Ambiente: Sala de Espera e Recepção
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Longarina 1 450,00 450,00 

 Característica Física  Especificação
ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO 



NÚMERO DE ASSENTOS 03 LUGARES 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.719,00 1.719,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Ambiente: Ambiente Multidisciplinar da Atenção Básica
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tela de Projeção 1 806,00 806,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m.
Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com
resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem. O
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Projetor Multimídia (Datashow) 1 5.020,00 5.020,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 500:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia
mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 1 4.118,00 4.118,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

19 21.553,00

UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE BASICA DE SAUDE DE MARAUA



 Ambiente: Consultório Indiferenciado
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2 4.924,00 9.848,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 3 1.719,00 5.157,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 2 758,00 1.516,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.980,00 1.980,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tela de Projeção 1 806,00 806,00 



 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m.
Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com
resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem. O
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 3 758,00 2.274,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Projetor Multimídia (Datashow) 1 5.020,00 5.020,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 500:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia
mínima de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

27 36.041,00

UNIDADE ASSISTIDA: UBS MARIA DA CRUZ
 Ambiente: Consultório Indiferenciado
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 3 100,00 300,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

BRAÇOS/REGULAGEM DE ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/POLIPROPILENO 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica



Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tela de Projeção 1 806,00 806,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m.
Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com
resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem. O
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 1 4.118,00 4.118,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Projetor Multimídia (Datashow) 1 5.020,00 5.020,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 500:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia
mínima de 12 meses. 



 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.980,00 1.980,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

21 21.664,00

UNIDADE ASSISTIDA: USF SAO PEDRO
 Ambiente: Consultório Odontológico
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1 758,00 758,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.924,00 4.924,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Administração
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Ambiente: Sala de Espera e Recepção
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1 758,00 758,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.924,00 4.924,00 



 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.980,00 1.980,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Procedimentos
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1 758,00 758,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.924,00 4.924,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Consultório Indiferenciado
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2 4.924,00 9.848,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 



 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 3 1.719,00 5.157,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 2 758,00 1.516,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Ambiente: Ambiente Multidisciplinar da Atenção Básica
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tela de Projeção 1 806,00 806,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m.
Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com
resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem. O
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 1 4.118,00 4.118,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede



10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Projetor Multimídia (Datashow) 1 5.020,00 5.020,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 500:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia
mínima de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

31 54.931,00

UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA KM 50
 Ambiente: Consultório Odontológico
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1 758,00 758,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.719,00 1.719,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.924,00 4.924,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Imunização
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.924,00 4.924,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de



gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1 758,00 758,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Administração
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Ambiente: Sala de Espera e Recepção
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.924,00 4.924,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1 758,00 758,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.719,00 1.719,00 



 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa para Impressora 1 181,00 181,00 

 Característica Física  Especificação
ESTRUTURA AÇO / FERRO PINTADO 

DIMENSÕES MÍNIMAS MÍNIMO DE 50 X 40 X 70 CM 

TAMPO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.980,00 1.980,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Longarina 3 450,00 1.350,00 

 Característica Física  Especificação
ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO 

NÚMERO DE ASSENTOS 03 LUGARES 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Procedimentos
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1 758,00 758,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.719,00 1.719,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.924,00 4.924,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 



 Ambiente: Consultório Indiferenciado
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 3 4.924,00 14.772,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Escritório 3 558,00 1.674,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 

COMPOSIÇÃO SIMPLES 

GAVETAS POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 2 758,00 1.516,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 2 1.719,00 3.438,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 cm freios dianteiro e traseiros, com cestinha dianteira, paralamas dianteiro e traseiros. A bicicleta dever
possuir retrovisores e refletores ou adesivos de segurança. 

 Ambiente: Ambiente Multidisciplinar da Atenção Básica
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 1 4.118,00 4.118,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica



Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

41 66.354,00

UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE ARAQUAIM
 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.980,00 1.980,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

15 11.420,00

UNIDADE ASSISTIDA: USF BOA VISTA DE IRIRITEUA



 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

14 9.440,00

UNIDADE ASSISTIDA: UBS UMARIZAL
 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tela de Projeção 1 806,00 806,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m.
Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com
resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem. O
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)



 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.980,00 1.980,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Projetor Multimídia (Datashow) 1 5.020,00 5.020,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 500:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia
mínima de 12 meses. 

 Ambiente: Ambiente Multidisciplinar da Atenção Básica
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 1 4.118,00 4.118,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

18 21.364,00

UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DO ABADE
 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)



 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

14 9.440,00

UNIDADE ASSISTIDA: USF MURAJA
 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.719,00 1.719,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica



 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Projetor Multimídia (Datashow) 1 5.020,00 5.020,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 500:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia
mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tela de Projeção 1 806,00 806,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m.
Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com
resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem. O
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

17 16.985,00

UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DO KM 42
 Ambiente: Sala de Reunião
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Projetor Multimídia (Datashow) 1 5.020,00 5.020,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 500:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia
mínima de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 1 4.118,00 4.118,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede



10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tela de Projeção 1 806,00 806,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m.
Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com
resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem. O
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.980,00 1.980,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

18 21.364,00

UNIDADE ASSISTIDA: USF CARATATEUA



 Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bicicleta 5 623,00 3.115,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR SIM 

 Especificação Técnica
Bicicleta com aro 26 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Switch 1 2.128,00 2.128,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3
Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve
estar em linha de produção pelo fabricante. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Tablet 7 560,00 3.920,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo
Quad Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd;
Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de
GPS integrado. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1 277,00 277,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo
firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar
DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

14 9.440,00

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS
QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$)

249 299.996,00

DADOS BANCÁRIOS
CÓDIGO BANCO
001 BANCO DO BRASIL S.A.

AGÊNCIA NOME
020230 CURUCA

ENDEREÇO
AV.PAES DE CARVALHO, TERREO RODOVIARIO CEP:68.750-000

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA
Outros documentos para a Proposta - TERMO DE COMPROMISSO 20-007.pdf
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ANEXO II (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

Licitação: N°. XXX/2021XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Órgão Requisitante: Fundo Municipal de Saúde de Curuçá/PA 
Licitante:   CNPJ:    
Telefone Fax: (  )  Celular: (   )  E-mail:     
Endereço:    
Conta Corrente:  Agência:  Banco:    

 

 
ITENS ITENS UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. TOTAL 

       

       

 

Data:   Validade da proposta:  Dias Prazo de Entrega:     
 

Dados do receptor das ordens de compras: 
Nome:  CPF:    
Telefone (FAX):     Celular:   Email:      

 
 

Nome do representante:     CPF:    
Assinatura do representante legal:    
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ANEXO III 

 
 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA D E C L A R A Ç Ã O 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 
 

................................., inscrito no CNPJ n°. ................. , por intermédio de seu representante 
legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 
no 

........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

 
 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 
 

 

  ,  de  de 20  . 

 
 

 
............................................................ 

(representante) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 

A   empresa   .................................................,   inscrita   no   CNPJ   nº...............................,  por 

intermédio  de seu representante  legal  o(a)  Sr.  (a).........................................,  portador(a)  da  Carteira  de 

Identidade nº............................e o CPF nº , DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre 

os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 

14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 

§4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 
 
 
 

  ,  de  de 20  . 
 
 
 

 

_____________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO V 

 
M O D E L O 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

 
A  empresa_____________________________________________, inscrita no CNPJ   sob o  nº 

  , sediada no endereço_____________________________________________________ 

telefone/fax  nº_______________________  por  intermédio  do  seu  representante  legal   Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº________________e  do CPF 

nº____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para 

participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 

 
 

 

  ,  de  de 20  . 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 

 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS 

 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº. xxx/2021-SEMUSA 
 

TERMO DE CONTRATO Nº. /2021, 
DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRONICO N°. /2021-SEMUSA, 
PARAxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
CURUÇÁ E A (as) PESSOA (s) 
JURÍDICA (s) ABAIXO NOMEADA, 
CONFORME SE DECLAMAM. 

 

O MUNICÍPIO DE CURUÇÁ, Estado do Pará, com interveniência da Secretaria Municipal 

de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde de Curuçá/PA CNPJ nº 

11.674.805/0001-37 localizado na Praça Coronel Horácio nº 05, bairro: Centro – CEP: 

68.750-000 – Curuçá/PA, representados neste ato pela Sr.ª..: Maria do Socorro Pinheiro 

Ruivo, brasileira, RG nº 3812135 – SSP/PA, CPF: 121.940.342-34, Secretária Municipal de 

Saúde, residente e domiciliada na TV 15 de novembro nº 73 Curuçá/PA e, do outro lado, a 

empresa ____________________________________________, pessoa   jurídica    de    

direito    privado,    devidamente   inscrita   no    CNPJ/MF    sob   o   nº 

__________________, com sede instalada na 

______________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representado pelo Sr (a).  

_________________________________________________________, Brasileiro (a), 

Portador (a) da Cédula de Identidade nº. _________________________, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº________________________, firmam o presente Termo, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. O presente contrato tem por objetivo Aquisição de equipamento e material permanente 
que será destinado para as unidades Básica de Saúde, conforme proposta do ministério da 
saúde n° 11674.805000/1200-07, de acordo com o Termo de Referência em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

 

2.1.   A   CONTRATANTE   pagará   a   CONTRATADA   à   quantia   supra   de   R$ 
____________________(______________________________), referente aos quantitativos 
contratados descritos na tabela abaixo, 
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ITENS ITENS UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. TOTAL 

       

       

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
PREGÃO ELETRONICO N.º XXX/2021-SEMUSA, juntamente com seus anexos e a proposta 
do CONTRATADO. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

3.1. O presente Termo vigorará pelo período de ______________________ 
(_______________), com início em  ____ de ______________de 2021,  e  término em 
_____de __________de 2021, atendendo aos quantitativos descritos e ao prazo vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas de execução do presente instrumento correrão por conta do orçamento 
vigente da CONTRATANTE, com as seguintes dotações orçamentárias: 

 

Exercício Financeiro: 2021  
Órgão: 
Unidade Orçamentária: 
Projeto Atividade: 
Natureza da Despesa: 
Subelemento: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO DO MATERIAL RELATIVO AO OBJETO  

5.1 Para O fornecimento dos materiais contratados proceder-se-á da seguinte forma, de 
acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

5.2 A CONTRATADA fornecerá os materiais licitados, mediante a apresentação de “Ordem de 
Compras” (em duas vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datada e 
autorizado pelo setor competente; 

5.3 A “Ordem de Compras” deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento pela 
CONTRATADA. 

5.4 Os materiais serão recusados no caso de: não obediência aos modelos fornecidos pelas 
secretarias, ausência das condições pactuada neste Termo e veículos com licenciamento 
atrasados. 

5.5. Os materiais recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação. 
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5.4. As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o fornecimento de 
todos os materiais especificados no termo de referência anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

6.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.1. Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA 
deve: 

6.1.1.1. Responder pelas ações e omissões de seus prestadores de materiais e 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações 
e omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato 
criará uma relação contratual com qualquer fornecedor ou subcontratado e o 
CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos 
subcontratados; 
6.1.1.2. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos materiais objeto 
deste Contrato e elaborar relatórios específicos, caso solicitado; 
6.1.1.3. Arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos materiais 
fornecidos, de materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas representações de qualquer natureza, resultante desta utilização; 
6.1.1.4. Arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, 
previdenciárias ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato; 
6.1.1.5. Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, 
racionalidade e economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas 
e utilizadas pelo círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 
6.1.1.6. Agir, em relação a qualquer assunto referente ao presente Contrato, como 
assessora fiel da CONTRATANTE, e resguardar os legítimos interesses desta em 
quaisquer contratos com terceiros ou subcontratados; 
6.1.1.7. Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade 
profissional que possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos 
deste Contrato; 
6.1.1.8. O Contratado se responsabilizará, em relação aos passageiros e à terceiros, 
pelos danos que resultarem de sua imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela 
culpa de seus empregados/prepostos/subcontratados, segundo os princípios gerais da 
responsabilidade; 
6.1.1.9. A empresa contratada deverá providenciar a imediata substituição do material 
danificado, a fim de evitar a paralisação dos serviços. 
6.1.1.10. A apresentar o Certificado Digital na assinatura do Contrato; 
6.1.1.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
contratante, cujas obrigações é atender prontamente; 
6.1.1.12. A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, 
Equipamentos, Alimentação, Transporte e todas as despesas que por ventura forem 
necessárias para o fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional à Contratante. 
6.1.1.13. A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas 
condições de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da 
licitação, comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante; 
6.1.1.14. A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 
funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 
obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 
contato. 

6.1.2. A CONTRATANTE deve: 
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6.1.2.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 
6.1.2.2. Receber o material contratado, nos termos, prazos, condições e especificações 
estabelecidas no instrumento contratual 
6.1.2.3. Designar servidor responsável para fiscalização o acompanhamento do 
contrato. 
6.1.2.4. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
6.1.2.5. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e 
demais condições necessárias à execução do contrato. 
6.1.2.6. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
6.1.2.7. A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor 
competente indicado pela contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
(a) titular da Prefeitura Municipal de Curuçá/PA ou por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado para esse fim. 

7.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

7.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
 

8.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

 

9.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79, da Lei nº. 8.666/93. 

9.2 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas relativas à sua defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

10.1. O presente contrato fundamenta-se no decreto 7.892/13, Lei 10.520/02, Lei nº. 8666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  
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11.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 15 (quinze) dias úteis a contar do quinto 
dia útil de cada mês, pré-faturamento referente ao mês anterior com detalhes da prestação dos 
serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento. 

11.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento mensal, a 
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 2 (duas) vias, que 
deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Finanças ou setor competente, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada das seguintes comprovações: 

11.2.1. Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social – CND na forma da Lei; 

11.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

11.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

11.3. A nota fiscal/fatura emitida deverá conter informações relativas à quantidade unitária 
dos serviços prestados e quantidade total. 

11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores 

11.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30(trinta) dias úteis, 
contado da data da protocolização junto a Secretaria Municipal de Administração ou setor 
competente, da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, caso estes forem 
exigidos pela CONTRATANTE. 

11.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

11.6.1. conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade da 
prestação de serviços; 

11.6.2. comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço FGTS – CRF, bem como, prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.7. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. 

11.7.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e 
protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças do documento fiscal com as devidas 
correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem 
deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

11.8. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das 
quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com a prestação de 
serviços efetivamente prestado. 

11.9. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a entrega 
do material, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  

 

12.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciado no Sicaf e no cadastro de 
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
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12.1.1. Apresentar documentação falsa; 

12.1.2. Retardar a execução do objeto; 

12.1.3. Falhar na execução do contrato; 

12.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Fizer declaração falsa; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Para os fins do item 12.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 
Artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/1993. 

12.3. Para condutas descritas nos itens 12.1.1, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 será aplicada 
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

12.4. Para os fins dos itens 12.1.2 e 12.1.3, será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato 
em caso de atraso injustificado na prestação dos serviços, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. 
Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato por 
ocorrência de descumprimento das obrigações assumidas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 12.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 
a CONTRATADA. 

 

12.5.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO a 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1 Para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem da execução do presente instrumento, 
as partes elegem o Foro da comarca de CURUÇÁ/PA, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

13.2 Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o 
presente contrato em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de 
eficácia. 
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Curuçá - Pará,  de  de 2021. 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADO 

 
 
 

Testemunhas: 

 
 

1ª.   . CPF nº.  . 

 
2ª.   . CPF nº.  . 
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